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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

   O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede 

administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada 

pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e 

do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, 

Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) ARENA MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 15.337202/000109,  

situada a Rua dos Curiós, 03, Quadra 09, Parque  Ohara, Cuiabá-MT., CEP 78.080-480, 

neste ato representada por seu proprietário Sr. Marcos Fernandes da Silva , RG nº 

11142559-6 e do CPF 488.728.731-34  nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata 

de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 

020/2019 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, 

ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: ARENA MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

 CNPJ 15.337202/000109 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

7 1-04-0113 AGUA SANITARIA FRASCO DE 1 LITRO, A BASE DE HIPOCLORITO 
SODIO OU CALCIO, FRASCO PLASTICO, 2%PP A 2,5%PP, 
UNIDADE. 

UN MASTER 5.080,00 4,15 21.082,00 

24 1-05-0280 BACIA 10 LTS, EM PLASTICO RESISTENTE, CORES DIVERSAS UN ARQPLAST 10,00 7,85 78,50 

25 1-05-0208 BACIA 36 LTS, DE PLASTICO REFORCADA, UNIDADE UN ARQPLAST 40,00 13,70 548,00 

47 1-10-0159 BORRACHA P PANELA DE PRESSAO DE 4 LITROS. UNIDADE UN ASJ 40,00 6,55 262,00 

48 1-05-0152 BORRACHA PARA PANELA DE PRESSAO DE 7 LITROS, UNIDADE. UN ASJ 40,00 7,94 317,60 

49 1-10-0141 BOTA DE BORRACHA, RESISTENTE, NA COR BRANCA, SOLADO 
ANTIDERRAPANTE, CANO MEDIO, IMPERMEAVEL, PALMILHA 
ANATOMICA.,TAMANHOS DIVERSOS PAR. 

Par BRACOL 63,00 65,00 4.095,00 
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85 1-01-0029 CHOCOLATE EM PO PACOTE COM 400GR, INSTANTANEO, 
TRADICIONAL, A BASE DE ACUCAR, CACAU EM PO E 
MALTODEXTRINA, EMBALAGEM: PACOTE CONTENDO 400G, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO 
DA SAUDE. 

UN APTI 125,00 6,45 806,25 

89 1-05-0199 COADOR DE PAPEL PARA CAFE Nº 103, FORMATO CONICO, COR 
BRANCA, EM CAIXA COM 30 UNIDADES. UNIDADE. 

Cx BRASILEIR
O 

770,00 5,35 4.119,50 

98 1-05-0158 COPO DESCARTAVEL 300ML, EM POLIESTIRENO, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 100 COPOS, UNIDADE. 

Pt COPOSUL 1.500,00 8,15 12.225,00 

100 1-04-0163 COTONETES HASTE PARA HIGIENE PESSOAL FLEXIVEIS, 
PONTAS REVESTIDAS DE PURO ALGODAO COM TRATAMENTO 
ANTIGERME, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
PODENDO SE APRESENTAR EM CORES DIVERSAS, EMBALAGEM 
COM 75 UNIDADES, UNIDADE. 

UN CLIN OFF 105,00 4,90 514,50 

107 1-04-0122 DESINFETANTE SANITARIO PARA VASOS E LOUCAS, LIMPADOR, 
DESINFETANTE, DESINCRUSTANTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 2 LITROS. UNIDADE. 

UN MASTER 2.150,00 8,35 17.952,50 

108 1-04-0123 DETERGENTE LIQUIDO PARA LOUCAS 500 ML, ALQUIL BENZENO 
SULFONADO SODIO LINEAR, ALQUIL BEZENO SULFONATO DE 
TRIETANOLAMINA, LAURIL ESTER SULFATO DE SEDIO, SULFATO 
DE MAGNESIO, EDTA, FORMOL, CORANTE, PERFUME E AGUA, 
CONTEM TENSOATIVO BIODEGRADAVEL, EMBALAGEM COM 500 
ML, UNIDADE 

UN LIMPISSIMA 4.350,00 1,99 8.656,50 

112 1-04-0124 ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM CERDAS MACIAS, EM CORES 
DIVERSAS,TIPO COMUM, MODELO RETO, MANUAL, COM CAPA 
PROTETORA DE PVC, UNIDADE. 

UN MED FIO 370,00 6,50 2.405,00 

114 1-04-0127 ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITARIO, CONVENCIONAL, 
COM CERDAS FLEXIVEL, SEM ALCA, CABO DE PLASTICO, 
MEDINDO 30CM, CORES VARIADAS, UNIDADE. 

UN IMPORT 60,00 12,00 720,00 

121 1-04-0130 ESPONJA PARA BANHO EM POLIESTER, FORMATO 
RETANGULAR, PADRAO, PACOTE COM 01 UNIDADE 

UN PONJITA 100,00 4,50 450,00 

122 1-04-0128 ESPONJA PARA LIMPEZA PESADA, EM FIBRA DE ACO, MEDINDO 
(125 X 87)MM, FORMATO RETANGULAR,  A EMBALAGEM DEVE 
CONTER CODIGO DE BARRA E DATA DE VALIDADE, NA COR 
AZUL PETROLEO, UNIDADE. 

UN BRITSH 250,00 8,50 2.125,00 

138 1-04-0132 FLANELA 100% ALGODAO, MEDINDO 30 X 50CM, CORES 
DIVERSAS, UNIDADE 

UN ROSA 280,00 5,00 1.400,00 

144 1-04-0134 FRALDA GERIATRICA TAM GG DESCARTAVEL ADULTO, 
COMPOSTA DE FIBRAS DE CELULOSE E POLIPROPILENO, 
FILMES DE POLIETILENO E POLIPROPILENO, ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FIOS ELASTICOS, ADESIVOS TERMO 
PLASTICOS, FIOS ESTICOS, FRAGANCIA EFLOGEL, SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM O MINISTERIO 
DA SAUDE, PACOTE COM 24 UNIDADES. 

Pt DRY 200,00 67,00 13.400,00 

146 1-04-0136 FRALDA GERIATRICA TAM P ADULTO, COM DUAS A TRÊS 
CAMADAS DE POLPA DE CELULOSE, COM 03 FIOS DE ELASTICO 
E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA FRALDA, 
COM GEL ABSORVENTE E BARREIRA ANTIVAZAMENTO, PACOTE 
COM 24 UNIDADES. 

Pt MASTERFR
AL 

100,00 67,00 6.700,00 

156 1-05-0276 GARRAFA TERMICA 2 LTS PARA CAFE, COM TAMPA DE ROSCA, 
UND 

UN INVICTA 10,00 84,00 840,00 

158 1-05-0166 GARRAFA TERMICA 5 LTS PARA AGUA TIPO COMUM, REVESTIDA 
EM PLASTICO, COM TAMPA DE ROSCA E ALCA, UNIDADE. 

UN INVICTA 45,00 46,50 2.092,50 

167 1-05-0168 ISQUEIRO, DE PLASTICO, TAMANHO GRANDE UN HIPPER 95,00 5,50 522,50 

170 1-05-0286 JARRA 1 LT, EM PLASTICO RESISTENTE COM TAMPA UN JAGUAR 10,00 9,90 99,00 

171 1-05-0287 JARRA 4 LT, EM PLASTICO RESISTENTE COM TAMPA UN JAGUAR 5,00 42,00 210,00 

182 1-04-0139 LIMPA ALUMINIO LIQUIDO, A BASE DE ACIDO SULFONICO E 
CLORIDRICO, EM USO DOMESTICO COM OU SEM FRAGRANCIA, 
EMBALAGEM DE 500 ML, UNIDADE. 

UN POLYLAR 624,00 3,60 2.246,40 

192 1-04-0140 LUVA TAM G, EM LATEX NATURAL  PARA LIMPEZA, PAR. Par VOLK 565,00 9,00 5.085,00 

193 1-04-0141 LUVA TAM M, EM LATEX NATURAL, PARA LIMPEZA, PAR. Par VOLK 1.960,00 9,00 17.640,00 

194 1-04-0142 LUVA TAM P, EM LATEX NATURAL, PARA LIMPEZA, PAR. Par VOLK 390,00 9,00 3.510,00 

203 1-10-0221 MARMITEX DE ALUMINIO Nº 9, COM TAMPA DE CARTAO 
ALUMINIZADO, MEDINDO 21,50 X 6,50 CM (L X A), FECHAMENTO 
MAQUINA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

Cx BOREDA 50,00 65,00 3.250,00 

222 1-04-0145 PALITO DE DENTE EM MADEIRA PARA USO BUCAL, CAIXA COM 
100 PALITOS, UNIDADE. 

UN THEOTO 280,00 1,64 459,20 

229 1-05-0189 PANO DE PRATO EM ALGODAO, LISO, MEDINDO 43 X 67CM, NA 
COR BRANCA, 100% ALGODAO, UNIDADE. 

UN TEXTIL 385,00 11,45 4.408,25 

236 1-05-0174 PAPEL ALUMINIO, MEDINDO 0,30 X 7,50M, ESPESSURA DE 
0,011MICRAS, APRESENTADO EM ROLO,COM CODIGO DE 
BARRAS DO FABRICANTE, UNIDADE. 

UN BOREDA 207,00 5,80 1.200,60 

237 1-04-0195 PAPEL HIGIENICO 04 ROLOS, DE ALTA QUALIDADE FOLHA 
BRANCA E DUPLA, PICOTADO, TEXTURIZADO, PERFUMADO, 
PACOTE COM 04 ROLOS DE 60 METROS (10CMX60M) UNIDADE 

UN SENIOR 2.700,00 15,14 40.878,00 

241 1-04-0187 PEDRA SANITARIA ARREDONDADA, COM SUPORTE, 
FRAGANCIAS E CORES DIVERSAS, EM CONSISTENCIA SOLIDA, 
COMPOSTO DE 98,99% DE PARADICOROBENZENO, UNIDADE. 

UN AZULIM 310,00 3,35 1.038,50 

246 1-10-0146 PILHA ALCALINA 1,5V PALITO (AAA), EMBALADO EM CARTELA 
COM 2 UNIDADES 

CT ELGIN 280,00 8,50 2.380,00 

260 1-05-0177 PRATO DE VIDRO TEMPERADO, FORMATO FUNDO, TAMANHO 
GRANDE, UNIDADE. 

UN DURALEX 550,00 8,80 4.840,00 

269 1-04-0209 REMOVEDOR REMOVEX EMBALAGEM COM 5 LTS UN START 100,00 38,00 3.800,00 

271 1-04-0156 RODO 40 CM, CABO E BASE DE MADEIRA, COM 2 LAMINAS DE 
BORRACHA 

UN GUIRADO 80,00 21,00 1.680,00 

273 1-04-0175 RODO PARA ENCERAR PISO, COM CABO DE MADEIRA E ESPUMA 
NA BASE, UNIDADE. 

UN GUIRADO 10,00 7,50 75,00 

277 1-04-0199 SABONETE LIQUIDO CREMOSO, FRAGRANCIA SUAVE 
EMBALAGEM COM 500 ML, UND 

UN MASTER 100,00 14,50 1.450,00 

279 1-04-0186 SACO P LIXO DOMESTICO 100 LITROS EM POLIETILENO, UN ALPHAPLAS 2.650,00 2,10 5.565,00 
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MEDINDO (90CMX0,08MM), COR PRETA, PACOTE COM 5 
UNIDADES. 

T 

280 1-04-0149 SACO P LIXO DOMESTICO 15 LITROS EM POLIETILENO, MEDINDO 
(LARG.39CMXALT.58CMXESP.0,05MM), COR PRETA, PESANDO 
850GRAMAS, NBR 9190, NBR 9191, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

UN RC 910,00 1,95 1.774,50 

281 1-04-0150 SACO P LIXO DOMESTICO 30 LITROS EM POLIETILENO, MEDINDO 
(LARG.59CMXALT.62CMXESP.0,06MM), COR PRETA, PACOTE 
COM 10 UNIDADES. 

UN RC 980,00 2,80 2.744,00 

295 1-04-0174 SPRAY ODORIZADOR DE AMBIENTE, CONTENDO 400 
ML,BENZOATO DE SODIO, BORATO DE SODIO, FRAGANCIA E 
PROPELENTES, INGREDIENTE ATIVO: ALCOOL ETILICO 96 GL 
41,68%,COM REGISTRO NO MS, FRAGRANCIAS DIVERSAS, 
UNIDADE. 

UN ULTRA 
FRESH 

600,00 12,95 7.770,00 

309 1-06-0576 VASSOURA DE NYLON, CABO DE MADEIRA REVESTIDO COM 
CAPA PLASTICA, CABO COM ROSCA, BASE DE PLASTICO COM 30 
CM 

UN DONNA 250,00 12,50 3.125,00 

315 1-04-0204 LIXEIRA PLASTICA 100 LTS, COM TAMPA E RODAS UN ARQPLAST 10,00 180,00 1.800,00 

  Valor total do fornecedor R R$ 218.340,80 (duzentos e dezoito mil trezentos e 

quarenta reais e oitenta centavos). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 
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5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

5.18. No item 237 PAPEL HIGIENICO DE ALTA QUALIDADE FOLHA BRANCA E DUPLA, 

PICOTADO, TEXTURIZADO, PERFUMADO, PACOTE COM 04 ROLOS DE 60 METROS 

(10CMX60M), A EMPRESA PODERÁ ENTREGAR EM  EMBALAGENS COM 4 ROLOS DE 30 

METROS, PORÉM TERÁ QUE ENTREGAR EM QUANTIDADE DOBRADA POIS O VALOR  É 

PARA 60 METROS E O PAPEL COM AS CARACTERISTICAS ACIMA NÃO EXISTEM EM ROLO 

DE 60 METROS. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 
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9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
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nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
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2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

ARENA MIX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ 15.337202/000109 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

  O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa 

sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto 

José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 

1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, 

denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) DIA DE FESTA LTDA, CNPJ 19.023.784/0001-00, Av. Fernando Correa 

da Costa, 2134,Jardim Petrópolis - Cuiabá-MT. Neste ato representada pela 

representante legal Sra. Priscila Consani das Merces, portadora do RG 10.616.831-8 

SSP/PR e do CPF 075.082.869-28, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de 

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 

020/2019 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, 

ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: DIA DE FESTA LTDA 

CNPJ 19.023.784/0001-00 

 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

29 1-01-0267 BALA CARAMELOS DE FRUTAS, DURA, ACUCAR, XAROPE DE 
GLICOSE, ETC, AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
COM COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, EM SACO PLASTICO 1 KG, UNIDADE. 

UN SANTA 
RIRA 

210,00 12,73 2.673,30 

84 1-01-0112 CHOCOLATE BIZ EMBALAGEM COM140GR, CAIXA COM 20 
UNIDADES 

UN MONDELEZ 50,00 5,24 262,00 

86 1-01-0404 CHOCOLATE GRANULADO, PACOTE COM 500 GRAMAS, 
PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE CACAU, 
MANTEIGA DE CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS, UNIDADE. 

UN MIX 70,00 10,00 700,00 
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110 1-01-0348 DOCE TIPO PACOCA COMPOSTO POR AMENDOIM TORRADO E 
MOIDO, FARINHA DE SOJA, ACUCAR, SAL REFINADO, 
CONSERVADOR ACIDO SORBICO, NAO CONTEM 
GLUTEN,ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
INDIVIDUALIZADA,PESANDO 18G CADA,COM VALIDADE MINIMA DE 
6 SEIS MESES NA ENTREGA. POTE COM 50 UNIDADES DE 18 
GRAMAS CADA, UNIDADE. 

UN MACHADO 150,00 14,87 2.230,50 

111 1-01-0324 DOCE TIPO PE DE MOLEQUE, COMPOSTO DE AMENDOIM INTEIRO 
OU FRAGMENTADO, ACUCARES SEMI CARAMELIZADOS, 
CONSISTENCIA SEMIDURA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. POTE 
COM COM 900 GRAMAS. UNIDADE. 

UN MACHADO 100,00 15,94 1.594,00 

250 1-01-0314 PIRULITO SABOR ARTIFICIAL DE FRUTA, NO FORMATO REDONDO. 
PACOTE COM 50 UNIDADES 

Pt SANTA RITA 325,00 9,52 3.094,00 

259 1-05-0197 PRATO DE PLASTICO DESCARTAVEL COM 22 CM DE DIAMETRO. 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

Pt TRIK TRIK 200,00 4,10 820,00 

              11.373,80 

 Valor total do fornecedor R$11.373,80 (onze mil trezentos e setenta e tres reais e 

oitenta  centavos). 

    

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 
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5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 
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b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
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I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

 

 

DIA DE FESTA LTDA 

CNPJ 19.023.784/0001-00 

CONTRATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

   O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede 

administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada 

pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e 

do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, 

Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços 

da(s) empresa(s) A. A. S. DOS ANJOS-ME, estabelecida  à Av. Brasil  n° 996, Bairro 

Bom Jesus, Apiacás -MT. CNPJ-03.800.496/0001-76,  neste ato representada  pelo Sr. 

Antônio Augusto Soares dos Anjos, residente e domiciliado a Av. Brasil nº 996, Bairro 

Bom Jesus, Apiacás -MT,  Portador do CPF nº 298.823.031-53  e do RG nº  103.909 

SSP/MT.,, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de 

acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 

previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 020/2019 e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 

8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 

0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: A. A. S. DOS ANJOS-ME    

CNPJ. 03.800.496/0001-76 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

3 1-01-0003 ACUCAR CRISTALIZADO PACOTE COM 2 KG, SACAROSE DE 
ACNA DE ACUCAR NA COR BRANCA, EMBALAGEM EM 
POLIETILENO, PACOTE COM 2KG, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADE. 

Pt BARRAALCOOL 3.100,00 6,59 20.429,00 

4 1-01-0259 ADOCANTE DIETETICO, COMPOSTO DE SUCRALOSE, LIQUIDO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA 

UN ZERO CAL 60,00 7,15 429,00 

105 1-04-0191 CREME DE PENTEAR PARA CABELOS NORMAIS, SEM UN SEDA 30,00 13,25 397,50 
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ENXAGUE, FRASCO COM 280 GRAMAS, UNIDADE. 

151 1-01-0291 FRANGO INTEIRO SEMI PROCESSADO, RESFRIADO, SEM PES, 
PESCOCO E VISCERAS, COM ASPECTO COR E CHEIRO 
PROPRIOS, SEM MANCHAS E PARASITAS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, QUILO. 

KG SEARA 4.950,00 11,40 56.430,00 

157 1-05-0285 GARRAFA TERMICA 3 LTS, COMUM PARTE INTERNA E 
EXTERNA EM PLASTICO 

UN TERMOLAR 20,00 41,00 820,00 

197 1-01-0319 MACARRAO PARAFUSO, MASSA ALIMENTICIA TIPO SECA E 
FRESCA, FORMATO PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA SEMOLA, OVOS, VITAMINADO, ISENTA DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E PARASITAS, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO 500G, COM SELO DA ABIMA, UNIDADE. 

Pt Q.DELICIA 160,00 5,15 824,00 

202 1-01-0062 MARGARINA VEGETAL 1 KG COM SAL, DE OTIMA QUALIDADE, 
INGREDIENTES: OLEOS VEGETAIS LIQUIDOS E 
HIDROGENADOS, AGUA, SAL (1,6%), LEITE EM PO 
DESNATADO, ESTABILIZANTES E MONO DIGIGLICERIDEOS E 
ESTERES DE POLIGLICEROL, CONSERVADORES SORBATO DE 
POTASSIO E/OU BENZOATO DE SODIO, ACIDULANTE ACIDO 
LACETO, AROMA ARTIFICIAL DE MANTEIGA, ANTIOXIDANTE 
BHT E ACIDO CITRICO, CORANTE NATURAL DE URUCUM E 
CURCUMA OU IDENTICO AO NATURAL BETACAROTENO E 
VITAMINA A (1500 U.I / 100 g). AROMATIZADO 
ARTIFICIALMENTE, COM  SAL, EMBALAGEM COM 1 KG. 
UNIDADE. 

Pte DELICIA 1.570,00 15,70 24.649,00 

211 1-01-0347 MOLHO DE PIMENTA VERMELHA, TRADICIONAL, DE BOA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, ACONDICIONADA 
EM FRASCO TRANSPARENTE, PESANDO APROXIMADAMENTE 
150ML, UNIDADE. 

Fr MIKA 105,00 5,22 548,10 

212 1-01-0434 MORTADELA SEM TOUCINHO DEFUMADA, PRODUTO COZIDO, 
FATIADO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
KG 

KG SEARA 100,00 29,00 2.900,00 

213 1-01-0069 MORTADELA, CONSTITUIDA DA MISTURA DE CARNES BOVINA 
E SUINA, RESFRIADO, DE 1ª QUALIDADE, FATIADO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, QUILO. 

KG SEARA 570,00 28,78 16.404,60 

224 1-05-0297 PANELA DE ALUMINIO BATIDO COM 40 CM DE DIAMETRO, 19 
CM DE ALTURA E 5CM DE ESPESSURA COM TAMPA 

UN MARLUX 5,00 64,00 320,00 

230 1-01-0395 PAO DE FORMA , FATIADO E EMBALADO, FABRICADO COM 
MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATERIA TERROSA PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA, KG 

KG PARANA 770,00 20,00 15.400,00 

231 1-01-0396 PAO DE QUEIJO, FABRICADO COM MATERIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA TERROSA 
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO. 

KG PARANA 600,00 27,45 16.470,00 

232 1-01-0345 PAO DOCE DE LEITE TIPO BISNAGA,FABRICADO COM 
MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATERIA TERROSA PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA, QUILO. 

KG PARANA 500,00 17,45 8.725,00 

233 1-01-0074 PAO DOCE TIPO ROSCA, FABRICADO COM MATERIA PRIMA DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA TERROSA 
PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO. 

KG PARANA 950,00 17,45 16.577,50 

234 1-01-0001 PAO FRANCES, COM NO MINIMO 50 GRAMAS, FABRICADO 
COM MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATERIA TERROSA PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA, QUILO. 

KG PARANA 4.600,00 14,00 64.400,00 

235 1-01-0309 PAO PARA CACHORRO QUENTE, MASSA LEVE, FABRICADO 
COM MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATERIA TERROSA PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVACAO DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA, QUILO. 

KG PARANA 630,00 16,95 10.678,50 

261 1-05-0175 PRATO PLASTICO DE POLIETILENO NATURAL, ESPESSURA 
(2,5MM), DIAMETRO (197MM), ALTURA (31MM), COM (600ML), 
TIPO FUNDO, CORES VARIADAS, UNIDADE 

UN JAGUAR 100,00 4,70 470,00 

266 1-04-0157 QUEROSENE DESODORIZADO, PARA LIMPEZA, FRASCO 1 
LITRO 

Fr GIOCA 10,00 14,00 140,00 

276 1-04-0153 SABAO EM PO ALVEJANTE DE BOA QUALIDADE, PARA 
LIMPEZA PESADA, USO EM GERAL, COMPOSICAO: Tensoativo 
aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, 
branqueador óptico, essência, água, alvejante e 
carga.ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE 500GR, 
UNIDADE. 

Pt YPE 4.610,00 5,14 23.695,40 

289 1-01-0083 SALSICHA A GRANEL, EMBALAGEM EM FILME PVC OU EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA DE PESO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

KG SEARA 500,00 13,74 6.870,00 

    
  

        287.577,60 

Valor total do fornecedor R$  287.577,60 (duzentos e oitenta e sete mil quinhentos e 

setenta e sete reais e sessenta centavos).  
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5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 

5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 
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6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 
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9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 
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do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

A. A. S. DOS ANJOS-ME 

CNPJ : 03.800.496/0001-76 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

   O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede 

administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada 

pelo Sr. Adalto José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e 

do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, 

Apiacás –MT, denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) : MERCADO MIL COMERCIO VAREJISTA EIRELI-ME  CNPJ n° 

27.471260/0001-00,  situado a Av. Dante Martins de Oliveira, S/N°, Centro, Apiacás-

MT., neste ato representada por seu procurador Sr. Efigênio Pedro de Carvalho, portador 

do RG n° 0960136-8 SSP/MT, e do CPF  n° 662.053.109-10, nas quantidades estimadas 

na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

Pregão Presencial nº 020/2019 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 

10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 
FORNECEDOR: MERCADO MIL COMERCIO VAREJISTA EIRELI-ME   

CNPJ n° 27.471260/0001-00 

 

ITENS E VALORES: 

 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 1-01-0405 ABOBORA CABOTIA DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, KG. 

KG NATURA 1.110,00 5,45 6.049,50 

5 1-01-0325 AGUA MINERAL 497 ML NATURAL SEM GAS, ACONDICIONADA UN PURISSIMA 1.750,00 2,19 3.832,50 
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EM GARRAFA PET,TAMPA C/ROSCA, UNIDADE. 

10 1-01-0262 ALFACE LISA, FRESCA, TAMANHO E COLORACAO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, LIVRE DE AGROTOXICO, SEM DANOS FISICOS 
E MECANICOS , MOLHO COM 1 UNIDADE. 

Mç NATURA 50,000 3,7500 187,50 

11 1-01-0005 ALHO BRANCO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM A RESTIA, 
BULBO INTEIRICO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 
SEM LESOES, PERFURACOES E CORTES, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM PARASITAS E LARVAS, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, QUILO. 

KG KI ALHO 575,00 31,74 18.250,50 

13 1-01-0403 AMENDOIM CRU, SEM CASCA COM PELE, CONSTITUIDO DE 
GRAOS INTEIROS, SAOS, LIMPOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
SEM FERMENTACAO E MOFO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE ATOXICO, PACOTE COM 500 GRAMAS. 
UNIDADE. 

UN ZAELI 100,00 10,79 1.079,00 

14 1-01-0264 AMIDO DE MILHO CAIXA 1 KG, PRODUTO A BASE DE AMIDO DE 
MILHO, FARINHA DE ARROZ E VITAMINAS, COM ASPECTO DE 
COR BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
CAIXA, REEMBALADO EM EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
PAPEL, RESISTENTE, CAIXA COM 1 KG, UNIDADE. 

Cx ZAELI 200,00 11,44 2.288,00 

15 1-04-0116 APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL, CABO DE PLASTICO 
SEM REBARBAS, COMPOSTO POR 1 LAMINA AFIADA EM ACO 
INOX COM PROTETOR, EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO. UNIDADE. 

UN BIC 100,00 3,54 354,00 

16 1-04-0200 APARELHO DE BARBEAR EM METAL, ESTILO VITAGE 7 X 4 CM UN ALTO GIRO 30,00 14,90 447,00 

17 1-01-0176 ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, CONSTITUIDOS DE 
GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, 
ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PACOTE 
COM 5 KG, UNIDADE 

Pt TIO LINDO 1.550,00 18,45 28.597,50 

18 1-01-0341 ASA DE FRANGO CONGELADA QL SEARA 300,00 22,09 6.627,00 

19 1-01-0402 ATUM EM CONSERVA,  PREPARADOS COM PESCADO 
FRESCO,LIMPO,VISCERADO, APRESENTACAO: SOLIDO, 
CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL, COM ASPECTO COR 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE FERRUGEM E 
DANIFICACAO DAS LATAS, SUJIDADES,PARASITOS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 170 GRAMAS, UNIDADE. 

UN COQUEIRO 200,000 16,00 3.200,00 

20 1-01-0266 AVEIA INTEGRAL, EM FLOCOS, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% 
POR PESO, ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO COM 
500G, UNIDADE. 

Cx ZAELI 50,000 17,00 850,00 

21 1-01-0010 AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, OBTIDO DE AZEITONAS 
SAS, COM SABOR E CHEIRO DE AZEITONA, ISENTO DE RANCO 
E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACIDEZ IGUAL OU INFERIOR A 
1% APTO PARA CONSUMO MA MESA, VIDRO 500 ML, UNIDADE. 

UN CASTELO 150,00 29,19 4.378,50 

22 1-01-0430 AZEITONA EM CONSERVA VERDE, INTEIRA COM CAROCO, 
IMERSA EM LIQUIDO,TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADA EM SACHE PLASTICO VEDADO, 
APRESENTANDO PESO LIQUIDO DRENADO 200 MG 

UN ZAELI 20,00 8,69 173,80 

30 1-01-0268 BALA DE GOMA MACIA, SABOR DE FRUTAS, OBTIDA DA PASTA 
DE ACUCAR FUNDIDO, ATRAVES DE PROCESSO 
TECNOLOGICO ADEQUADO, A PARTIR DE MATERIA PRIMA SA 
E LIMPA, ISENTO DE SUJIDADES, PRASITOS E LARVAS, COM 
COR, ODOR E SABOR PROPRIOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, EMBALADO EM SACO PLASTICO COM 500 
GRAMAS, UNIDADE. 

UN KIDS 500,00 9,79 4.895,00 

31 1-01-0320 BALA MOLE DIVERSOS SABORES PACOTE COM 1 KG, 
UNIDADE. 

UN KIDS 240,00 11,89 2.853,60 

34 1-01-0269 BANANA NANICA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE.KG. 

KG NATURA 30,00 7,95 238,50 

35 1-01-0270 BANANA PRATA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, 
QUILO. 

KG NATURA 280,00 8,95 2.506,00 

37 1-01-0011 BATATA INGLESA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO. 

KG NATURA 1.350,00 10,22 13.797,00 

39 1-01-0012 BETERRABA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO. 

KG NATURA 530,00 7,82 4.144,60 

40 1-01-0431 BISCOITO DE LEITE, PACOTE 400 GRAMAS, INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, ACUCAR INVERTIDO, SAL, ESTABILIZANTE LECITINA 
DE SOJA, FERMENTOS QUIMICOS ( BICARBONATO DE AMONIO 
E BICARBONATO DE SODIO), ACIDULANTE ACIDO LACTICO E 
AROMATIZANTE, NAO CONTEM GLUTEN 

UN LIANE 250,00 7,09 1.772,50 

41 1-01-0014 BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA, PACOTE COM 400GR 
COMPOSICAO BASICA:FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR, 
ACUCAR INVERTIDO E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS), 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA.  O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

UN LIANE 1.450,00 7,04 10.208,00 
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42 1-01-0271 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER PACOTE C/ 
400GR, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FEITO COM FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, SAL, 
ACUCAR INVERTIDO. IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO E 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

Pt LIANE 1.580,00 7,01 11.075,80 

43 1-01-0013 BISCOITO SALGADO, TIPO AGUA E SAL, PACOTE COM 400GR, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, FEITO COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, SAL, ACUCAR 
INVERTIDO. IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO E 
VALIDADE MINIMA 5 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

UN LIANE 1.000,00 7,39 7.390,00 

44 1-01-0321 BOLO RECHEADO, DIVERSOS SABORES COM RECHEIO E 
COBERTURA. KG 

KG DALLAS 600,00 52,50 31.500,00 

45 1-01-0272 BOMBOM DE CHOCOLATE AO LEITE COM RECHEIO,FORMA DE 
BOMBOM REDONDO,FEITO COM MASSA DE CACAU, 
MANTEIGA DE CACAU, ACUCAR,CASTANHA DE CAJU, 
AMENDOIM, LEITE EM PO,EMBALADO COM UMA FOLHA DE 
ALUMINIO E UMA FOLHA DE CELOFANE,VALIDADE MINIMA DE 
06 MESES NA ENTREGA, PACOTE COM 1 KG 

UN SERENATA 300,00 29,89 8.967,00 

46 1-01-0356 BOMBOM SORTIDO, CHOCOLATE DE OTIMA QUALIDADE, 
EMBALADO EM CAIXA COM 400 GRAMAS. UNIDADE. 

UN GAROTO 150,00 14,27 2.140,50 

51 1-01-0273 BROCOLIS COMUM, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, ISENTO DE 
ENFERMIDADE, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, RESIDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, QUILO. 

KG NATURA 90,00 12,00 1.080,00 

53 1-01-0274 CAFE EM PO DE OTIMA QUALIDADE, EXTRAFORTE, 
INTENSIDADE 6, TORRADO E MOIDO, COM SELO DE 
CERTIFICADO PUREZA E QUALIDADE ABIC, INGREDIENTE 
100% CAFE, SEM GLUTEN, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. 

Pt PURAO 2.350,00 13,48 31.678,00 

54 1-05-0281 CAIXA DE ISOPOR 130 LTS, EM POLIESTIRENO, NA COR 
BRANCA, TAMPA VEDANTE, EMBALAGEM TERMICA PARA 
ACONDICIONAMENTOS DIVERSOS 

UN ISOESTE 5,00 171,00 855,00 

55 1-05-0153 CAIXA DE ISOPOR EM POLIESTIRENO EXPANDIDO, 
CAPACIDADE PARA 50 LITROS, COM TAMPA E ALÇA, NA COR 
BRANCA, MEDINDO : (370 X 622 X 422 X 32)MM ( ALT X COMP X 
LARG X ESP), UNIDADE. 

UN ISOESTE 25,00 95,55 2.388,75 

56 1-01-0360 CALDO DE GALINHA, EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. CAIXA COM 
24 TABLETES DE 30 GRAMAS CADA. UNIDADE. 

Cx KNOR 190,00 24,89 4.729,10 

57 1-05-0185 CANUDINHO DESCARTAVEL DE PLASTICO, LISO, COM 
ESPIRAL, MEDINDO 5 MM DIAM, 21 CM DE COMPRIMENTO, 
CORES DIVERSAS, EMBALAGEM COM 800 UND. 

Pt SOL 65,00 15,00 975,00 

58 1-05-0209 CANUDO DE PLASTICO, PACOTE COM 40 UNIDADES. UN SOL 155,00 9,50 1.472,50 

59 1-01-0018 CARNE BOVINA DE 2ª MAGRA MOIDA ACEM, MUSCULO E CAPA 
DE PALETA INSPECIONADA FRIGORIFICADA, TEMPERATURA 
DE ATE 10ºC O PRODUTO DEVERA ESTAR ACONDICIONADO 
EM EMBALAGENS PROPRIAS PLASTICAS ATOXICAS, 
TRANSPARENTES CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, NO MAXIMO 10% DE  GORDURA, ISENTA 
DE SEBO E SUJIDADES, COM ASPECTO, COR CHEIRO E ODOR 
PROPRIOS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

KG FRIGOFILE 1.300,00 16,95 22.035,00 

60 1-01-0019 CARNE BOVINA DE 2ª PICADA (MUSCULO TRAZEIRO), 
INSPECIONADA FRIGORIFICADA, TEMPERATURA DE ATE 10ºC 
NO MAXIMO, 10% DE  GORDURA, ISENTA DE SEBO E 
SUJIDADES, COM ASPECTO, COR CHEIRO E ODOR PROPRIOS, 
EMBALAGEM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA DE 
PESO, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. QUILO. 

KG FRIGOFILE 1.800,00 16,45 29.610,00 

61 1-01-0275 CARNE BOVINA TIPO BISTECA, RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% 
DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, KG. 

KG FRIGOFILE 500,00 18,45 9.225,00 

62 1-01-0034 CARNE BOVINA TIPO COSTELA, MAGRA, RESFRIADA, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA DE PESO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 
QUILO. 

KG FRIGOFILE 650,00 16,45 10.692,50 

63 1-01-0277 CARNE BOVINA TIPO COXAO DURO, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, 
COM ETIQUETA INDICANDO PESO, DATA DE VALIDADE, QUILO. 

KG FRIGOFILE 300,00 19,75 5.925,00 

64 1-01-0278 CARNE BOVINA TIPO COXAO MOLE, RESFRIADA, MAXIMO 10% 
DE SEBO E GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS E NO MAXIMO 10% DE SEBO OU GORDURA, 
EMBALADA EM EMBALAGEM PROPRIA, PESANDO SEM 
SUGIDADES E ACAO DE MICROBIOS, COM ETIQUETA 
INDICANDO PESO, DATA DE VALIDADE, QUILO. 

KG FRIGOFILE 800,00 23,95 19.160,00 

65 1-01-0279 CARNE BOVINA TIPO PALETA, CUBOS, RESFRIADA, E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, QUILO. 

KG FRIGOFILE 500,00 16,45 8.225,00 

66 1-01-0280 CARNE BOVINA TIPO PATINHO EM BIFE, RESFRIADO, MAXIMO 
10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, EMBALADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, COM ETIQUETA INDICANDO PESO, DATA DE 

KG FRIGOFILE 800,00 18,45 14.760,00 
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VALIDADE, QUILO. 

67 1-01-0020 CARNE SECA CHARQUE, CARNE BOVINA, CHARQUEADA, 
DIANTEIRO, EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA DE PESO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. KG 

KG 7 
SETEMBRO 

400,00 45,00 18.000,00 

68 1-01-0021 CARNE SUINA LOMBO, RESFRIADO, SEM GORDURA, SEM 
OSSO, EMBALAGEM EM FILME PVC OU SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

KG CAAPUA 500,00 14,00 7.000,00 

69 1-01-0276 CARNE SUINA TIPO BISTECA, CONGELADA, COM OSSO, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, COM ETIQUETA CONTENDO PESO, DATA DE 
VALIDADE, QUILO. 

KG CAAPUA 500,00 17,50 8.750,00 

70 1-01-0022 CEBOLA BRANCA, COM CASCA PROTETORA, DE PRIMEIRA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO. COM AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, 
QUILO. 

KG NATURA 935,00 9,19 8.592,65 

71 1-01-0023 CENOURA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, QUILO. 

KG NATURA 880,00 7,49 6.591,20 

72 1-04-0117 CERA EM PASTA PARA PISO, COMPOSICAO BASICA 
CARNAUBA, SILICONE, PARAFINA, FORMOL, CORANTE, 
CONSERVANTE, PERFUME E OUTRAS SUBSTANCIAS 
QUIMICAS PERMITIDAS, TEOR NAO VOLATEIS MINIMO DE 3,5% 
NA CATEGORIA PRONTO USO, CORES A ESCOLHER, 
ACONDICIONADO EM LATA,CONTENDO 850 GRAMAS, 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 
UNIDADE. 

UN CANARIO 150,00 14,41 2.161,50 

74 1-01-0281 CHA DE CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORAIS INTEIROS, DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSECADOS, DE COR 
AMARELA PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, CAIXINHA COM 15 GRAMAS, UNIDADE. 

Cx MIKA 75,00 8,14 610,50 

75 1-01-0282 CHA DE ERVA DOCE, CONSTITUIDO DE FRUTOS DE 
ESPECIMES VEGETAIS DE BOA QUALIDADE, DE COR COR 
PROPRIA, COM ASPECTO CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, ATOXICO, FECHADO_A 
GRANEL, EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO APROPRIADA, 
NTA-41(DECRETO 12486 DE 20/10/78). CX 200 GRAMAS. 

Cx MIKA 250,00 12,75 3.187,50 

76 1-01-0025 CHA DE HORTELA EMBALAGEM: CAIXA COM 10 SAQUINHOS 
DE NO MINIMO, 10G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE.  CAIXA. 

Cx MIKA 150,00 7,19 1.078,50 

77 1-01-0283 CHA DE MACA COM LARANJA, CAIXA COM 15 ENVELOPES DE 
22,5 GRS, UNIDADE 

UN MIKA 70,00 8,33 583,10 

78 1-01-0024 CHA ERVA CIDREIRA, EMBALAGEM: CAIXA COM 10 
SAQUINHOS DE NO MINIMO, 10G, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE, CAIXA. 

Cx MIKA 200,00 8,11 1.622,00 

79 1-01-0158 CHA MATE, EMBALAGEM: COM 200G,  COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
CAPACIDADE DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E OU MINISTERIO DA SAUDE. CAIXINHA 
COM 200 GRAMAS, UNIDADE. 

Cx UNIAO 2.150,00 13,39 28.788,50 

80 1-01-0359 CHA PRETO COM CANELA, CONSTITUIDOS DE FOLHAS E 
TALOS DE CHA PRETO E CASCAS DE CANELA MOIDA, CAIXA 
COM 15 ENVELOPES DE 24 GRAMAS CADA, UNIDADE. 

UN MIKA 220,00 9,00 1.980,00 

81 1-01-0358 CHA VERDE COM MARACUJA, CONSTITUIDO DE FOLHAS DE 
CHA VERDE, FLORES DE HIBISCO, POLPA DE MARACUJA 
AZEDO, FRUTOS DE BANANA-NANICA E AROMATIZANTE, 
CAIXA COM 10 ENVELOPES DE 16 GRAMAS CADA. 
UNIDADE. 

UN MIKA 220,00 9,00 1.980,00 

82 1-10-0158 CHAVE FACILITADORA ABRE/FECHA REGISTRO DE GAS, 
BOTIJAO DE 13 KG, UNIDADE. 

UN IMAR 35,00 45,97 1.608,95 

83 1-01-0357 CHEIRO VERDE, COMPOSTO POR COENTRO, SALSA E 
CEBOLINHA. MACO. 

Mç NATURA 200,00 4,25 850,00 

87 1-01-0285 CHUCHU IN NATURA DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORME, LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO, KG. 

KG NATURA 650,00 6,19 4.023,50 

90 1-01-0030 COCO RALADO PACOTE COM 100GR, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

Pt INGACOCO 200,00 6,14 1.228,00 

91 1-05-0282 COLHER DE ARROZ, 33 CM, TODA EM ACO INOX UN   10,00 45,00 450,00 

94 1-01-0033 COLORAU EM PO PACOTE COM 500G, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE 

UN SINHA 210,00 9,04 1.898,40 
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E PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
CNNPA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE 

95 1-05-0283 CONCHA EM ACO INOX 32 CM UN   5,00 45,00 225,00 

96 1-05-0156 CONCHA EM ACO INOX MEDINDO 50CM E CABO/10CM DIAM. 
UNIDADE 

UN   30,00 20,00 600,00 

101 1-01-0052 COXAS E SOBRECOXAS DE FRANGO DE 1ª QUALIDADE, 
CONGELADO ,EMBALAGEM EM FILME PVC TRANSPARENTE 
OU SACO PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA DE PESO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 
22/04/98, DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99, 
QUILO. 

KG SEARA 320,00 13,77 4.406,40 

102 1-01-0391 COXINHA DA ASA DE FRANGO CONGELADA, KG KG SEARA 480,00 17,39 8.347,20 

104 1-01-0287 CREME DE LEITE DE BOA QUALIDADE, APRESENTANDO TEOR 
DE MATERIA GORDA MINIMA DE 25%, EMBALADO EM 
LATA,PESANDO 300 GRAMAS, UNIDADE 

Lata PIRACANJU
BA 

200,00 5,54 1.108,00 

109 1-01-0288 DOCE DE LEITE CREMOSO, EM PASTA, COMPOSTO DE LEITE 
E ACUCAR, ACONDICIONADO EM LATA COM 450 GRAMAS, 
UNIDADE. 

UN TRIANGULO 140,00 7,54 1.055,60 

116 1-05-0202 ESCUMADEIRA 33 CM DIAMETRO EM ACO INOX, UNIDADE. UN   12,00 8,00 96,00 

123 1-05-0160 ESPREMEDOR DE ALHO EM ALUMINIO, TIPO MANUAL, 
UNIDADE. 

UN   24,00 8,00 192,00 

124 1-05-0161 ESPREMEDOR DE BATATA EM ALUMINIO, TIPO MANUAL, 
TAMANHO MEDIO, UNIDADE. 

UN   5,00 18,00 90,00 

125 1-01-0406 EXTRATO DE TOMATE 1 KG SIMPLES CONCENTRADO, 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE 
TOMATE POR PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES 
E FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA, UNIDADE 

UN VAL 100,00 13,34 1.334,00 

126 1-01-0290 EXTRATO DE TOMATE 140 GR, SIMPLES, CONCENTRADO, 
PRODUTO RESULTANTE DA CONCENTRACAO DA POLPA DE 
TOMATE POR PROCESSO TECNOLOGICO, PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS SELECIONADOS, SEM PELE, SEM 
SEMENTES E CORANTES ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES 
E FERMENTACAO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. UNIDADE 

UN OLE 670,00 3,17 2.123,90 

127 1-01-0340 EXTRATO DE TOMATE 840 GRAMAS, SIMPLES E 
CONCENTRADO, EM SACHE, PRODUTO RESULTANTE DA 
CONCENTRACAO DA POLPA DE TOMATE POR PROCESSO 
TECNOLOGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS 
SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES 
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, UNIDADE. 

UN VAL 120,00 12,82 1.538,40 

130 1-01-0044 FARINHA DE MANDIOCA PACOTE 1KG, GRUPO SECA, 
SUBGRUPO FINA BENEFICIADA, CLASSE BRANCA, TIPO 1, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

Pt DO VALE 340,00 9,45 3.213,00 

131 1-01-0045 FARINHA DE MILHO PACOTE 1KG, ELABORADA A PARTIR DE 
GRAOS DE MILHO TORRADO, NA COR AMARELA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. PACOTE COM 1 KG, UNIDADE. 

Pt ZAELI 60,00 10,99 659,40 

132 1-01-0046 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PACOTE 1 KG, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM A RESOLUCAO A PORTARIA 
354/98 - ANVISA, UNIDADE. 

UN SAFRA 
ARGENTINA 

550,00 5,81 3.195,50 

133 1-01-0432 FAROFA DE MANDIOCA PRONTA TEMPERADA, TRADICIONAL, 
PACOTE COM 500 GRAMAS 

Pt ZAELI 150,00 8,40 1.260,00 

134 1-01-0047 FEIJAO CARIOCA TIPO 1 PACOTE 1KG, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, UNIDADE. 

Pt TIO LINDO 1.010,00 10,55 10.655,50 

135 1-01-0317 FERMENTO BIOLOGICO 125 GR TIPO GRANULADO SECO 
INSTANTANEO, COMPOSTO DE SACCHARORNYCES 
CEREVISIAL, AGENTE DE REIDRATACAO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA COM 125 GR, UNIDADE. 

UN SAF 130,00 9,79 1.272,70 

136 1-01-0318 FERMENTO QUIMICO EM PO, COMPOSTO DE PIROFOSFATO 
ACIDO DE SODIO, BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO 
MONOCALCICO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA.COM 100 GRAMAS. UNIDADE 

Pte DR.OETKER 200,00 4,85 970,00 

137 1-05-0190 FILME TRANSPARENTE EM PVC, MEDINDO 38,0MM, PLASTICO 
Nº07, APRESENTACAO EM ROLO OU BOBINA, UNIDADE. 

UN GIOPARK 370,00 3,50 1.295,00 

139 1-01-0401 FLOCOS DE MILHO PRE COZIDO SEM SAL, PARA PREPARO DE 
CUSCUZ, ASPECTO CARACTERISTICO, COR AMARELA, ODOR 
E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE MATERIA TERROSA, 
PARASITOS E LARVAS, EMBALAGEM  APROPRIADA, PACOTE 
COM 500 GRAMAS, UNIDADE. 

UN ZAELI 150,00 4,99 748,50 

140 1-05-0196 FORMA DE ALUMINIO 50 X 45 RETANGULAR UNIDADE UN   20,00 45,00 900,00 

141 1-05-0195 FORMA PARA EMPADA Nº 4 EM ALUMINIO, PACOTE COM 12 
UNIDADES. 

UN   20,00 13,00 260,00 

148 1-04-0203 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAM G UN ANJINHO 
COM 18UND 

30,00 34,89 1.046,70 

149 1-04-0202 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAM M UN ANJINHO 
COM 18UND 

30,00 29,19 875,70 

150 1-04-0201 FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL, TAM P UN ANJINHOCO
M 18UND 

30,00 29,19 875,70 
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152 1-01-0053 FUBA DE MILHO PACOTE 500GR ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO DA SAUDE. PACOTE COM 500 GRAMAS, 
UNIDADE. 

Pt ZAELI 300,00 6,29 1.887,00 

162 1-01-0205 GELATINA EM PO EMBALAGEM COM 35GR, PRODUTO 
COMPOSTO DE ACUCAR, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE FRUTAS, 
ACIDULANTE ACIDO FUMARICO, REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRATO DE SODIO E CORANTE ARTIFICIAL. EMBALAGEM 
CONTENDO 85 G, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL 
DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA UNIDADE. 

UN LUAL 500,00 2,69 1.345,00 

166 1-01-0346 IOGURTES DE BOA QUALIDADE, DE POLPA VARIOS SABORES, 
DE CONSISTENCIA CREMOSA, INTEGRAL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM APROPRIADA. BANDEJA COM 6 UNIDADES DE 
90 GR AO TOTAL 540 GR. UNIDADE. 

UN BATAVO 300,00 6,67 2.001,00 

173 1-09-0486 LAMPADA FLUORESCENTE 150W/220V, CIRCULAR COM 
ROSCA, UNIDADE 

UN   15,00 35,00 525,00 

174 1-06-0780 LAMPADA FLUORESCENTE 58W, 110 VOLTS UN   50,00 35,00 1.750,00 

175 1-09-0487 LANTERNA PORTATIL, CORPO EM PLASTICO REFORCADO, 
IMA PARA FIXACAO, ARGOLA DE SUSTENTACAO, CONE PARA 
SINALIZACAO, 2 PILHAS D, REPOSICAO LK2, BOTAO 
LIGA/DESLIGA COM 3 POSICOES, LAMPADA DE KRYPTON, 
UNIDADE. 

UN RAYOVAC 10,00 60,00 600,00 

176 1-01-0294 LARANJA PERA, FRESCA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE RESIDUOS 
DE FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
KG. 

KG NATURA 420,00 5,00 2.100,00 

177 1-01-0295 LEITE CONDENSADO DE BOA QUALIDADE, COMPOSTO DE 
LEITE INTEGRAL, ACUCAR E LACTOSE (TRADICIONAL), DE 
CONSISTENCIA CREMOSA E TESTURA HOMOGENEA, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 395 GRAMAS, UNIDADE. 

Lata MOÇA 320,00 6,80 2.176,00 

178 1-01-0296 LEITE DE COCO NATURAL, CONCENTRADO, ACUCARADO, 
OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, PROCEDENTE DE 
FRUTOS SAOS E MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS,  ACONDICIONADO EM GARRAFA DE VIDRO 
APROPRIADA. 200 ML. UNIDADE. 

UN INGACOCO 80,00 5,45 436,00 

179 1-01-0056 LEITE EM PO INTEGRAL 400GR, INSTANTANEO, ISENTO DE 
SACAROSE, RICO EM VITAMINAS A E D CONTENDO EM MEDIA 
27% DE PROTEINA, 26% DE LIPIDIOS E HIDRATO DE 
CARBONO. EMBALAGEM COM NO MINIMO 400G, CONTENDO 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E CAPACIDADE. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

UN PERACANJ
UBA 

440,00 16,49 7.255,60 

180 1-01-0298 LEITE LONGA VIDA DESNATADO, TEOR DE MATERIA GORDA 
MAXIMO DE 0,5%, RECIPIENTE HERMETICO EM CAIXA 
ALUMINIZADA. 1 LT. UNIDADE. 

Cx BATAVO 1.560,00 6,19 9.656,40 

181 1-01-0378 LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, TEOR DE MATERIA GORDA 
MINIMO DE 3%, EMBALADO EM RECIPIENTE HERMETICO 
CAIXA ALUMINIZADA, CAIXA COM 1 LITRO. 

Cx VENCEDOR 700,00 6,44 4.508,00 

183 1-04-0169 LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO ORIGINAL, LIMPADOR 
GERAL CONCENTRADO LIQUIDO, COMPOSTO DE CLORETO 
DE COCOBENZIL DIMENTIL AMONIA, NONIL FENOL 
POLIGLOCIL ETER, ACIDO DOBECILBENZENO SULFONICO, 
CORANTE CL74180 COM ESSENCIA FLORAL E AGUA, 
EMBALADO EM EMBALAGEM PLASTICA, COM CAPACIDADE DE 
1 LITRO, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, UNIDADE. 

UN UAU 590,00 9,50 5.605,00 

184 1-01-0355 LINGUICA APIMENTADA, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM 
UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERACAO ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. QUILO. 

QL FORTEZA 120,00 21,00 2.520,00 

185 1-01-0299 LINGUICA CALABRESA, DEFUMADA, PREPARADA COM CARNE 
NAO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA,  ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO ADEQUADA,  
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO, KG. 

KG EXCELENCI
A 

60,00 18,20 1.092,00 

186 1-01-0057 LINGUICA MISTA, EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM 
AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, DIPOA 
N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, DA RESOLUCAO DA 
ANVISA N.105 DE 19/05/99, QUILO. 

KG FORTEZA 370,00 15,20 5.624,00 

195 1-01-0058 MACA NACIONAL, DE PRIMEIRA, IN NATURA, VERMELHO, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURACAO TAL QUE LHE 
PERMANECE SUPORTAR A MANIPULACAO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVACAO EM CONDICOES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
DE ACORDO CO A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA KG 

KG NATURA 40,00 8,94 357,60 

196 1-01-0342 MACARRAO ESPAGUETE PACOTE 500GR, SEMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO. MASSA COM 
OVOS E CORANTES NATURAIS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 
DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, UNIDADE. 

Pt LIANE 1.570,00 5,34 8.383,80 

198 1-01-0354 MACARRAO TIPO CONCHA, SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO. MASSA COM OVOS E 
CORANTES NATURAIS, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE 

Pt LIANE 600,00 5,14 3.084,00 
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ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL 
DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS-CNNPA. PACOTE 
COM 500 GRAMAS. UNIDADE. 

199 1-01-0408 MAIONESE 500 GR. DE OTIMA QUALIDADE, INGREDIENTES: 
AGUA, OLEO VEGETAL, OVO PASTEURIZADO, VINAGRE, 
AMIDO MODOFICADO, ACUCAR, SAL, SUCO DE LIMAO, 
ACIDULANTE ACIDO LATICO,  ESTABILIZANTE GOMA 
XANTANA, CONSERVADOR ACIDO SORBICO,  ANTIOXIDANTES 
BHA, BHT E ACIDO CITRICO, SEQUESTRANTE EDTA CALCIO 
DISSODICO, CORANTE PAPRICA E AROMATIZANTE. CONTEM 
GLUTEN, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, UNIDADE. 

UN SOYA 210,00 10,24 2.150,40 

200 1-01-0407 MAIONESE TRADICIONAL 1 KG, DE OTIMA QUALIDADE, 
INGREDIENTES: AGUA, OLEO VEGETAL, OVO PASTEURIZADO, 
VINAGRE, AMIDO MODOFICADO, ACUCAR, SAL, SUCO DE 
LIMAO, ACIDULANTE ACIDO LATICO,  ESTABILIZANTE GOMA 
XANTANA, CONSERVADOR ACIDO SORBICO,  ANTIOXIDANTES 
BHA, BHT E ACIDO CITRICO, SEQUESTRANTE EDTA CALCIO 
DISSODICO, CORANTE PAPRICA E AROMATIZANTE. CONTEM 
GLUTEN, EMBALAGEM COM 1 KG, UNIDADE. 

Fr SOYA 220,00 20,30 4.466,00 

201 1-01-0302 MAMAO FORMOSA, OTIMA QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADO DE FORMA 
APROPRIADA, KG. 

KG NATURA 250,00 10,00 2.500,00 

204 1-01-0304 MELANCIA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL,KG. 

KG NATURA 50,00 6,00 300,00 

205 1-01-0305 MELAO AMARELO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 
COM POLPA INTACTA E FIRME, QUILO. 

KG NATURA 270,00 8,00 2.160,00 

206 1-01-0064 MILHO DE CANJICA AMARELO PACOTE 500GR, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLASTICO TRANSPARENTE COM 500 GRAMAS, ATOXICO. 
UNIDADE 

Pt ZAELI 150,00 4,89 733,50 

207 1-01-0065 MILHO DE PIPOCA PACOTE DE 500GR, DE 1ª QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% 
POR PESO ADICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA. 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 
PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA. UNIDADE 

Pt ZAELI 610,00 5,04 3.074,40 

208 1-01-0306 MILHO VERDE 320 GRAMAS EM CONSERVA SIMPLES, GRAOS 
INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO DE COBERTURA,TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER CONSIDERADO 
COMO PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO, UNIDADE 

UN QUERO 410,00 3,70 1.517,00 

209 1-01-0335 MINI SALGADINHOS PARA FESTA, RECHEIOS VARIADOS, 
FRITOS E/OU ASSADOS. QUILO. 

KG   350,00 29,00 10.150,00 

210 1-01-0344 MISTURA PARA BOLO PACOTE 450 GRAMAS, SABORES 
DIVERSOS. NAO SERA ACEITO PRODUTO COM 
CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ANORMAIS. O 
PRODUTO DEVERA ATENDER AS LEGISLACOES APLICAVEIS 
VIGENTES. A EMBALAGEM DEVERA TER IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE, IMPORTADOR OU DISTRIBUIDOR. 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO, QUALIDADE, QUANTIDADE, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICACAO, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. UNIDADE. 

Pt APTI 450,00 5,90 2.655,00 

214 1-04-0144 OLEO DE PEROBA, COMPOSTO A BASE DE OLEO EXTRAIDO 
DA ARVORE APOCINACEAS, COM CONSISTENCIA LIQUIDA, 
COMPOSTO OLEO MINERAL, VEGETAL, SOLVENTES, ETC, DO 
TIPO AROMATIZANTE COM ODOR CARACTERISTICO, 
UTILIZADO PARA LUSTRAR MOVEIS OU MADEIRAS EM GERAL, 
EMBALADO EM FRASCO COM 200 ML, UNIDADE 

Fr OLEO DE 
PEROBA 
KING 

150,00 18,14 2.721,00 

215 1-01-0071 OLEO DE SOJA COMESTIVEL 900ML,  VEGETAL DE SOJA, 
PURO, REFINADO, SEM COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA TIPO PET  
CONTENDO 900 ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM RESOLUCAO 482/99 - 
ANVISA. UNIDADE. 

UN LIZA 2.870,00 6,49 18.626,30 

216 1-01-0307 OREGANO EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE 
COLORACAO VERDE PARDACENTA, COM CHEIRO AROMATICO 
E SABOR PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS A SUA ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE,ATOXICO, RESISTENTE E 
HERMETICAMENTE VEDADO, EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 
UNIDADE 

SC ZAELI 52,00 24,25 1.261,00 

217 1-01-0435 OREGANO TRADICIONAL, PACOTE 10 GRAMAS Pt ZAELI 530,00 2,89 1.531,70 

218 1-01-0072 OVOS CLASE A BRANCOS, EMBALAGEM CONTENDO 12 
UNIDADES, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, E PESO LIQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO 482/99-ANVISA 

Dz BEIRA RIO 60,00 9,64 578,40 

219 1-01-0394 OVOS DE GALINHA, BRANCO, GRANDES, ISENTO DE 
SUJIDADES, FUNGOS E SUBSTANCIAS TOXICAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, COM O 
CODIGO DO SIF, BANDEIJA COM  30 UNIDADES. 

Bdj BEIRA RIO 450,00 23,50 10.575,00 

242 1-01-0392 PEITO DE FRANGO SEMI-PROCESSADO, CONGELADO, COM 
ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO, SEM MANCHAS, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO, QUILO. 

KG SEARA 820,00 17,74 14.546,80 

243 1-10-0222 PILHA AA 1,5V 4600 MAH RECARREGAVEL. PCT COM 4 
UNIDADES 

UN   10,00 17,49 174,90 

248 1-01-0076 PIMENTAO VERDE, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURACAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO, 
O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM CONDICOES 

KG NATURA 125,00 12,39 1.548,75 
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ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA KG 

249 1-05-0288 PINO/VALVULA DE SEGURANCA PARA TAMPA DE PANELA DE 
PRESSAO 

UN ALTO GIRO 30,00 18,80 564,00 

251 1-01-0428 POLPA DE FRUTA CONGELADA PARA SUCO, SEM ACUCAR 
(SABORES DIVERSOS) COM 60 OU 70 GRS CADA, UNIDADE 

UN YASAI 300,00 3,95 1.185,00 

252 1-01-0315 POLVILHO DOCE, BRANCO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, PACOTE COM 500 GRAMAS, UNIDADE. 

Pt ZAELI 350,00 8,49 2.971,50 

264 1-01-0078 PRESUNTO MAGRO COZIDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FATIADO. EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/04/98, 
DA RESOLUCAO DA ANVISA N.105 DE 19/05/99. 

KG EXCELENCI
A 

820,00 29,34 24.058,80 

265 1-01-0080 QUEIJO MUCARELA, RESFRIADO, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. 

KG LACTIVIT 820,00 37,49 30.741,80 

267 1-05-0176 RALADOR COM CABO EM ACO INOX, COM 4 FACES DE 
DIVERSAS FORMAS, PARA ALIMENTOS, ACONDICIONADO DE 
FORMA ADEQUADA, UNIDADE. 

UN   26,000 20,00 520,00 

268 1-01-0337 REFRIGERANTE EMBALAGEM 2 LITROS, DIVERSOS SABORES, 
AGUA GASEIFICADA, ACUCAR,EXTRATOSVEGETAIS, CAFEINA, 
CORANTE,CARAMELO, MENOS DE 1,5 KCAL, CORANTES 
ARTIFICIAIS, LIVRE DE QUALQUER SUJICIDADE, LIVRE DE 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM GARRAFA DE 2 
LITROS. UNIDADE. 

UN SIMBA 1.370,00 5,69 7.795,30 

270 1-01-0409 REPOLHO VERDE LISO, FRESCO, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM 
FISICA OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 
ACONDICIONADO EM SACO DE POLIETILENO, KG. 

KG NATURA 845,00 7,29 6.160,05 

288 1-01-0082 SAL REFINADO, IODADO PACOTE 1KG, PARA CONSUMO 
DOMESTICO, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE , PACOTE 1 KG. 
UNIDADE. 

Pt MASTER 470,00 2,77 1.301,90 

290 1-01-0084 SARDINHA LATA 125GR, COM OLEO DE SOJA COMESTIVEL, 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 125 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE E/OU DA AGRICULTURA, UNIDADE. 

UN COQUEIRO 2.000,00 6,37 12.740,00 

291 1-01-0085 SELETA DE LEGUMES CAIXINHA COM 200GR, EM CONSERVA, 
EMBALAGEM: PESO BRUTO 300 G E PESO LIQUIDO MINIMO 
200 G,  COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE.CAIXA COM 
INTERIOR METALIZADO 300 GR.UNIDADE. 

Cx FUGINI 170,00 5,05 858,50 

294 1-01-0338 SORVETE DE MASSA, POTE COM 1800ML OBTIDO A PARTIR DA 
MISTURA DE GORDURAS E PROTEINAS, COM ACRESCIMO DE 
LEITE, ATRAVES DE PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, 
ADMITINDO ADICAO DE ADITIVOS PERMITIDOS, DE VARIOS 
SABORES, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
COM ASPECTO, ODOR E SABOR PROPRIOS, CONSERVADO 
PARA CONSUMO NA TEMPERATURA MAXIMA, DE 5 GRAUS 
NEGATIVOS, UNIDADE. 

UN SERA GRAU 80,00 20,35 1.628,00 

298 1-05-0184 TABUA PARA CARNE, EM PLASTICO, NA COR BRANCA, 
MEDIDAS 37CM X 23 CMX 1CM, UNIDADE. 

UN   50,000 30,0000 1.500,00 

299 1-01-0316 TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA, OBTIDO DA MISTURA DE 
SAL, ALHO, CEBOLA, CEBOLINHA E SALSA, SEM A ADICAO DE 
PIMENTA, CONSERVANTES E CORANTES. EMBALAGEM COM 1 
KG 

UN   115,00 9,75 1.121,25 

300 1-01-0351 TEMPERO PRONTO PARA ALIMENTOS, EMBALAGEM COM 12 
SACHES COM 5 GRAMAS CADA UM TOTALIZANDO 60 GRAMAS, 
COMPOSTO: POR ACAFRAO, COENTRO, OREGANO, 
CONDIMENTO DE PIMENTA, PIMENTA DO REINO MOIDA E 
COMINHO EM PO. SEM GLUTEN. COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE, 
UNIDADE. 

UN   300,00 4,99 1.497,00 

301 1-01-0087 TOMATE PARA SALADA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURACAO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSENCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. KG 

KG NATURA 990,00 10,99 10.880,10 

302 1-05-0192 TRAVESSA DE PLASTICO 30 X 40 X 5 CM, FORMATO 
RETANGULAR, FUNDA, UNIDADE. 

UN   18,000 12,0000 216,00 

303 1-01-0350 UVA PASSA OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE AGUA DA FRUTA 
MADURA PRETA,S/CAROCO, DE CONSISTENCIA PROPRIA E 
UMIDADE MAXIMA DE 25% P.P, AUSENCIA DE 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, KG. 

KG   30,000 45,0000 1.350,00 

304 1-10-0157 VALVULA DE SEGURANCA PARA TAMPA DA PANELA DE 
PRESSAO DE 4 LITROS.UNIDADE 

UN ALTO GIRO 25,00 4,44 111,00 

305 1-10-0156 VALVULA DE SEGURANCA PARA TAMPA DA PANELA DE 
PRESSAO DE 7 LITROS, UNIDADE. 

UN ALTO GIRO 25,00 4,44 111,00 

310 1-04-0160 VASSOURA DE PALHA (TIPO CAIPIRA), CABO DE MADEIRA, 
MEDIDA DA BASE 30CM, COM BASE DE ARAME, UNIDADE. 

UN DSR 74,000 17,4500 1.291,30 

311 1-01-0436 VINAGRE DE ALCOOL 750 ML Fr   30,000 6,0500 181,50 

312 1-01-0088 VINAGRE DE MACA EMBALAGEM 750ML, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE. 

Fr CASTELO 250,00 8,74 2.185,00 
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313 1-01-0437 WAFER CROCANTE RECHEADO E COBERTO COM CHOCOLATE 
AO LEITE, EMBALAGEM COM 140 GRAMAS 

UN MABEL 30,00 5,09 152,70 

314 1-01-0438 WAFER CROCANTE RECHEADO E COBERTO COM CHOCOLATE 
BRANCO, EMBALAGEM COM 140 GRAMAS 

UN MABEL 30,00 4,99 149,70 

 Valor total do fornecedor R$ 743.390,60 (setecentos e quarenta e tres mil trezentos e 

noventa reais e sessenta   centavos). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 

5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 
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5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 



      ESTADO DE MATO GROSSO 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT  

     CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  
001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 
 
06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 
002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 
2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 
 
04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 
2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 
339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 
07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 
2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 
 
07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 
002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 
2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 
339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 
 
03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 
2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 
339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  
 
05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 
001- .  ADM GERAL ESPORTES 
2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 
339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 
 
11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 
2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 
339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  
 
 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 
339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 
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    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

MERCADO MIL COMERCIO VAREJISTA EIRELI-ME 

CNPJ n° 27.471260/0001-00 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

  O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa 

sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto 

José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 

1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, 

denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) WALERIA DOS S. CORDEIRO EIRELI – ME, CNPJ 30.985.777/0001-13 

Av. Miguel Sutil, 11925, Cidade Alta, Cuiabá-MT, neste ato representada pela Sra Waleria 

dos Santos Cordeiro, portadora do RG 220.1858-1 SSP/MT e do CPF n° 042.105.791-22, 

nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 020/2019 e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e 

suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  

nº  0564/2010, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: WALERIA DOS S. CORDEIRO EIRELI – ME 

CNPJ 30.985.777/0001-13 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

9 1-04-0193 ALCOOL ETILICO HIDRATADO 70%, USADO PARA DESINFECTAR 
SUPERFICIES, FRASCO COM 1 LITRO, UNIDADE. 

UN MEGA 
QUIMICA 

1.120,000 9,8500 11.032,00 

26 1-05-0207 BACIA DE PLASTICO 11 LITROS, PARA USO DOMESTICO, CORES 
VARIADAS, UNIDADE. 

UN ARQPLAST 20,000 6,5900 131,80 

27 1-05-0149 BACIA DE PLASTICO 20 LITROS, PARA USO DOMESTICO, CORES 
VARIADAS, UNIDADE. 

UN ARQPLAST 15,000 8,8900 133,35 

28 1-05-0210 BACIA DE PLASTICO 9 LTS REFORCADA, UNIDADE. UN ARQPLAST 25,000 6,8900 172,25 

38 6-01-4295 BATERIA PORTATIL NAO RECARREGAVEL, TIPO ALCALINA, NA 
VOLTAGEM 9 V, UNIDADE. 

UN MAXPRINT 100,000 13,9900 1.399,00 

92 1-05-0139 COLHER DE MESA 18,5 CM, TODA EM ACO INOX UNIDADE UN MARTINAZZO 50,000 11,9700 598,50 

99 1-05-0159 COPO DESCARTAVEL 50ML, EM POLIESTIRENO, 
ACONDICIONADO EM PACOTE COM 100 COPOS, UNIDADE. 

Pt CRISTALCOPO 2.000,000 2,4800 4.960,00 
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117 1-05-0284 ESCUMADEIRA 33 CM, EM ALUMINIO UN ASJ 10,000 34,9400 349,40 

118 1-05-0180 ESCUMADEIRA 50 CM DIAMETRO EM ALUMINIO, UNIDADE. UN ASJ 17,000 11,9900 203,83 

119 1-04-0129 ESPONJA DE ACO PARA LIMPEZA, PACOTE COM 08 UNIDADES, 
MEDINDO 110 X 90 X 26MM, COM FORMATO RETANGULAR, ACO 
CARBONO, NA COR GRAFITE, UNIDADE. 

UN INOVA 1.700,000 2,7400 4.658,00 

128 1-05-0162 FACA DE MESA CORPO E CABO EM ACO INOX 420, MEDINDO (19 
X 3 X 212)MM (LARG X ALT X COMP),  ACONDICIONADA DE 
FORMA APROPRIADA. UNIDADE. 

UN MARTINAZZO 380,000 22,0000 8.360,00 

129 1-05-0186 FACA EM ACO INOX, MEDINDO 20 CM O CABO E 30 CM A LAMINA, 
COM CABO DE POLIPROPILENO NA COR BRANCA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, UNIDADE. 

UN MARTINAZZO 35,000 23,9900 839,65 

153 01.05-0187 GARFO DE MESA UM MARTINAZZO 374,000 8,9000 3.328,60 

155 01-05-0165 GARRAFA TERMICA 1,8 UN SOPRANO 50,000 114,9000 5.745,00 

165 1-04-0138 INSETICIDA DOMESTICO EM AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, COM 
SOLVENTE A BASE DE AGUA, SEM CFC, FRASCO 300 ML, 
UNIDADE. 

Fr BASTON DO 
BRASIL 

120,000 12,2000 1.464,00 

225 1-05-0172 PANELA DE PRESSAO 07 LTS EM ALUMINIO UN ASJ 25,000 128,0000 3.200,00 

228 1-04-0176 PANO DE LIMPEZA TIPO SECA POCO 80 X 90 CM. UNIDADE. UN MARTINS 370,000 16,0000 5.920,00 

238 1-04-0196 PAPEL HIGIENICO 08 ROLOS, DE ALTA QUALIDADE FOLHA 
BRANCA E DUPLA, PICOTADO, TEXTURIZADO, PERFUMADO, 
PACOTE COM 08 ROLOS DE 60 METROS (10CMX60M) UNIDADE 

UN MILI 2.100,000 27,3000 57.330,00 

244 1-10-0143 PILHA ALCALINA 1,5V GRANDE (D), EMBALADO EM CARTELA 
COM 2 UNIDADES 

UN MAXPRINT 210,000 21,9000 4.599,00 

247 1-10-0145 PILHA ALCALINA 1,5V PEQUENA (AA), EMBALADO EM CARTELA 
COM 2 UNIDADES 

CT MAXPRINT 235,000 6,4000 1.504,00 

272 1-04-0155 RODO 60 CM, CABO E BASE DE MADEIRA, COM 2 LAMINAS DE 
BORRACHA, UNIDADE. 

UN DSR 335,000 30,5000 10.217,50 

282 1-04-0151 SACO P LIXO DOMESTICO 50 LITROS EM POLIETILENO, MEDINDO 
(63CMX0,08MM), COR PRETA, PESANDO 3 KGS, NBR 9190,NBR 
9191, PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN RC PLASTICO 2.520,000 3,0000 7.560,00 

285 1-04-0207 SACO PARA LIXO 40 LITROS UN RC PLASTICO 500,000 5,9000 2.950,00 

286 1-04-0206 SACO PARA LIXO 60 LITROS UN RC PLASTICO 4.000,000 5,5000 22.000,00 

             158.655,88 

   Valor total do fornecedor R$ 158.655,88 (cento e cinquenta e oito mil seiscentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
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devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 

5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
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8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 
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respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 
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11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

 

 

WALERIA DOS S. CORDEIRO EIRELI – ME 

CNPJ 30.985.777/0001-13 

CONTRATA 

 

 

 

 

 

 

 



      ESTADO DE MATO GROSSO 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT  

     CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

  O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa 

sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto 

José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 

1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, 

denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP, CNPJ 26.877.656/0001-

80, Av. Alzira Santana- s/n, Bairro Ikaray, Várzea Grande-MT. Neste ato representada 

pelo seu proprietário Sr. Edilson Rafael da Silva, portador do RG 1357024-20 SSP/MT E 

DO cpf n° 005.422.341-57, nas quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro 

de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº 020/2019 e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que couber, ao 

Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

CNPJ 26.877.656/0001-80 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

8 1-04-0114 ALCOOL EM GEL A 70% ETILICO CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, 
FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO, FORMA FARMACEUTICA GEL, 
INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO, DESINFETANTE, FRASCO COM 1 
LITRO. UNIDADE. 

UN AUDAX 1.510,00 9,40 14.194,00 

12 1-04-0115 AMACIANTE DE ROUPAS PRINCIPIO ATIVO CLORETO DE DIESTEARIL 
DIMETIL AMONIO, COMPOSICAO BASICA QUATERNARIO DE AMONIO, 
CORANTE... EMBALAGEM COM 2 LITROS, UNIDADE. 

UN PROEZA 195,00 8,42 1.641,90 

23 1-05-0279 BACIA 05 LTS, EM PLASTICO RESISTENTE, CORES DIVERSAS UN ARQPLAS
T 

10,00 5,80 58,00 

32 1-05-0151 BALDE 15 LTS EM PLASTICO COM ALCA EM POLIPROPILENO UN MULTIBOX 97,00 7,50 727,50 
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RESISTENTE 

33 1-05-0150 BALDE 20 LTS DE PLASTICO, COM ALCA DE METAL, UNIDADE. UN MULTIBOX 104,00 11,15 1.159,60 

36 1-05-0179 BANDEJA EM PLASTICO, MEDINDO (40 X 30)CM, RETANGULAR,UNIDADE. UN MULTIBOX 20,00 14,90 298,00 

50 1-10-0140 BOTINA DE SEGURANCA, EM COURO, SEM COMPONENTES METALICOS 
DESTINADA A ANULAR RISCOS DE ORIGEM ELETRICA, CANO CURTO, 
COR PRETA, NBR 11055 E NBR 1140140, TAMANHOS DIVERSOS, PAR. 

Par MARLUVA
S 

120,00 78,90 9.468,00 

52 1-05-0296 BULE 4,5 LTS, EM ALUMINIO COM CABO DE MADEIRA UN ASJ 1,00 88,90 88,90 

73 1-04-0161 CERA LIQUIDA PARA PISO, COMPOSICAO BASICA COM EMULSIFICANTE 
FORMOL, COADJUVANTE, HIDRIXIDO DE AMONIA, PLASTIFICANTE 
PERFUME E AGUA, TEOR NAO VOLATEIS MINIMO 3,5% NA 
CONCENTRADA, CORES VARIADAS, EMBALAGEM COM 800ML, UNIDADE. 

UN POLYLAR 600,00 5,30 3.180,00 

88 1-05-0154 COADOR DE PANO PARA CAFE, EM TECIDO ESPECIAL,COM ARO DE 
APOIO E CABO PLASTICO OU MADEIRA, DIAMETRO DE 22CM, TAMANHO 
GRANDE, UNIDADE. 

UN MARTINS 67,00 6,80 455,60 

93 1-05-0155 COLHER - EM ACO INOXIDAVEL DE ALTA RESISTENCIA, MEDINDO 
23,00CM,DE MESA TIPO PARA SOPA,LISA, ESPESSURA MINIMA DE 
2,00MM,ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, UNIDADE 

UN DISSOLE 324,00 4,80 1.555,20 

97 1-05-0157 COPO DESCARTAVEL 180ML, EM POLIESTIRENO, ACONDICIONADO EM 
PACOTE COM 100 COPOS, UNIDADE. 

Pt COPOSUL 5.700,00 4,40 25.080,00 

103 1-04-0190 CREME CONDICIONADOR DE ENXAGUE PARA CABELOS NORMAIS, 
EMBALAGEM COM 300 ML, UNIDADE. 

UN MONANGE 70,00 11,95 836,50 

106 1-04-0120 CREME DENTAL, USO ADULTO, PESANDO 90GR, SEM AROMA, 
COMPOSTO DE FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA, AGUA, 
SORBITOL, COMPOSICAO AROMATICA, POLIETILENOGLICOL, 
CARBOXIMETICULOSE, METILPARABENO, CARBONATO CALCIO, 
PIROFOSFATO TETRASSODICO,PROPILPARABENO,SILICATO DE SODIO, 
MONOFLUORFOSFATO DE SODICO,SILICATO DE SODIO, EMBALADO EM 
CAIXA PAPEL CARTAO PLASTIFICADA. 90 GRAMAS. UNIDADE 

UN ORAL B 300,00 3,90 1.170,00 

113 1-04-0125 ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS, BASE EM MADEIRA, RETANGULAR, 
CORES DIVERSAS, UNIDADE. 

UN GUIRADO 80,00 5,00 400,00 

115 1-04-0126 ESCOVA PARA UNHAS EM PLASTICO, 10CM, UNIDADE. UN DSR 120,00 7,70 924,00 

120 1-04-0164 ESPONJA DUPLA FACE PARA LOUCA, MEDINDO NO MINIMO DE 100 X 70 
X 20 MM, COM FORMATO RETANGULAR, POLIURETANO COM 
BACTERICIDA, NA COR VERDE/AMARELA, UNIDADE. 

UN BRITISH 1.640,00 2,25 3.690,00 

142 1-05-0163 FOSFORO DE MADEIRA, PACOTE CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 
PALITOS TAMANHO MEDIO CADA UMA, COMPOSTO DE VEGETAL E 
MINERIO, APRESENTADO NA FORMA DE PALITO, COM PONTA DE 
POLVORA, PCT. 

Pt PARANÁ 354,00 4,50 1.593,00 

143 1-04-0133 FRALDA GERIATRICA TAM G ADULTO DESCARTAVEL. CINTURA 115 A 
150 CM. DUAS A TRES CAMADAS DE POLPA DE CELULOSE, COM 03 FIOS 
DE ELASTICO E 02 FITAS ADESIVAS DE CADA LADO PARA AJUSTE DA 
FRALDA, BARREIRA ANTIVAZAMENTO, COM MAIOR QUANTIDADE DE 
FLOCO GEL.,CONTENDO PROCEDENCIA, LOTE, VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE, PACOTE COM 24 UNIDADES. 

Pt FITCARE 200,00 67,00 13.400,00 

145 1-04-0135 FRALDA GERIATRICA TAM M, DESCARTAVEL, FORMA DE 
APRESENTACAO: UNIDADE, CONTENDO PROCEDENCIA, LOTE, 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, PACOTE COM 24 
UNIDADES. 

Pt FITCARE 200,00 67,00 13.400,00 

147 1-04-0137 FRALDA GERIATRICA TAM XG ADULTO DESCARTAVEL, COBERTURA 
INTERNA FALSO TECIDO, PELICULA ANTIUMIDADE, POLPA E FLOCOS 
ABSORVENTES, COBERTURA EXT.IMPERMEAVEL, ELASTICO NAS 
PERNAS, FORMATO ANATOMICO,  ADESIVOS TERMOPLASTICOS, 
PACOTE COM 24 UNIDADES. 

UN FITCARE 200,00 67,00 13.400,00 

154 1-05-0164 GARRAFA TERMICA 1 LITRO PARA CAFE, REVESTIDA EM PLASTICO 
RIGIDO, AMPIDRO TEMPERADO, COM TAMPA TIPO PRESSAO, UNIDADE. 

UN INVICTA 37,00 44,00 1.628,00 

159 1-05-0277 GARRAFA TERMICA 500 ML PARA CAFE, COM TAMPA DE ROSCA, UND UN INVICTA 10,00 28,00 280,00 

164 1-05-0188 GUARDANAPO DE PAPEL DE 1ª QUALIDADE PACOTE COM 50 
SERVILHETAS, 24 CM X 22 CM, FOLHA SIMPLES, BRANCO MACIO, 
GOFRADO.UNIDADE. 

UN TREVO 2.570,00 2,80 7.196,00 

168 1-05-0169 JARRA 01 LT, EM PLASTICO RESISTENTE, COM DIAMETRO 
APROXIMADO DE 120MM, ALTURA DE ALTURA APROXIMADA DE 210MM, 
INCOLOR, SEM TAMPA 

UN MULTIBOX 20,00 13,70 274,00 

169 1-05-0170 JARRA 03 LTS EM PLASTICO, COM DIAMETRO  APROXIMADO DE 13CM, 
ALTURA DE ALTURA APROXIMADA DE 26CM, INCOLOR, COM TAMPA, 
UNIDADE. 

UN MULTIBOX 69,00 15,50 1.069,50 

172 1-04-0064 LAMINA DE GILETE, PARA APARELHO DE BARBEAR, CX COM 05 
UNIDADES 

UN FIAT LUX 300,00 5,40 1.620,00 

191 1-04-0172 LUSTRA MOVEIS, EMULSAO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, PARA 
SUPERFICIE EM GERAL, COMPOSTO CERA, SILICONE, SOLVENTE, 
EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, SEQUESTRANTE, PERFUME E AGUA, 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO COM 200 ML, UNIDADE. 

UN AUDAX 340,00 7,90 2.686,00 

220 1-04-0165 PA DE LIXO EM PLASTICO, MEDINDO 300MM X 280 MM X 125 MM, COM 
CABO LONGO DE MADEIRA REVESTIDO COM PLASTICO, COM 150 CM, 
UNIDADE 

UN DSR 62,00 13,00 806,00 

221 1-04-0185 PA DE LIXO, CABO CURTO EM PLASTICO, 20 CM, UNIDADE. UN DSR 20,00 11,50 230,00 

223 1-05-0171 PALITO PARA CHURRASCO EM MADEIRA, FORMATO REDONDO, 
3.5x250MM PACOTE COM 100 PALITOS. UNIDADE. 

UN GABOARD
I 

510,00 5,40 2.754,00 

226 1-05-0173 PANELA DE PRESSAO 4 LITROS EM ALUMINIO, COM CABO, UNIDADE UN ASJ 15,00 65,00 975,00 

227 1-04-0177 PANO DE LIMPEZA DE CHAO 58 X 88 CM, ALVEJADO, UNIDADE. UN MARTINS 720,00 8,00 5.760,00 

239 1-05-0278 PAPEL TOALHA CREPADO INTERFOLHA, PARA USO EM BANHEIRO, 
FOLHA DUPLA, PACOTE COM 200 FOLHAS, UNIDADE. 

UN NC 
PAPEIS 

300,00 27,80 8.340,00 

240 1-05-0231 PAPEL TOALHA EM BOBINA, GOFRADO, 100% CELULOSE VIRGEM, 
MEDINDO ATE 20CM X 20M ISENTO DE IMPUREZA, DE ALTA QUALIDADE, 
NA COR BRANCA. PACOTE COM 2 ROLOS DE 20 MT CADA, UNIDADE. 

UN MILI 3.300,00 7,50 24.750,00 

245 1-10-0144 PILHA ALCALINA 1,5V MEDIA (C), EMBALADO EM CARTELA COM 2 
UNIDADES 

CT ELGIN 130,00 19,99 2.598,70 

253 1-05-0291 POTE 1 LT COM TAMPA, EM PLASTICO TRANSPARENTE UN PARAMOU
NT 

20,00 17,32 346,40 

254 1-05-0289 POTE 13,7 LTS DE PLASTICO/BOX ORGANIZADOR UN GIOTTO 10,00 48,00 480,00 

256 1-05-0290 POTE 500 ML DE PLASTICO RETANGULAR TRANSPARENTE COM TAMPA UN GIOTTO 30,00 17,46 523,80 
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262 1-04-0158 PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA, NO FORMATO RETANGULAR, 
MEDINDO 5CM, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES. UNIDADE. 

UN GUIRADO 220,00 2,50 550,00 

263 1-05-0293 PRENDEDOR DE ROUPA EM PLASTICO 8CM, PCT COM 10 UNIDADES UN GUIRADO 30,00 6,40 192,00 

274 1-04-0205 SABAO EM BARRA 200 GR NEUTRO, COMPOSICAO BASICA:SAL 
INORGANICO, COADJUVANTES, EMOLIENTES, PIGMENTOS, GLICERINA, 
AGUA E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS 

UN YPE 300,00 5,50 1.650,00 

275 1-04-0188 SABAO EM BARRA GLICERINADO NEUTRO, DE BOA QUALIDADE, A BASE 
DE: ACIDO GRAXO, GLICERINA, CONSERVANTE, SAL INORGANICO E 
AGUA, EMBALAGEM COM 1 BARRA DE 200 GRAMAS, UNIDADE. 

UN YPE 3.010,00 4,80 14.448,00 

278 1-04-0152 SABONETE TABLETE,TIPO MINI. UNIDADE COM 90 GRAMAS. UN REXONA 510,00 2,39 1.218,90 

283 1-05-0294 SACO PARA LIXO 105 LTS, 90 X 90 PACOTE COM 5 UNIDADES UN LAIRE 6.000,00 5,90 35.400,00 

284 1-04-0208 SACO PARA LIXO 20 LITROS UN RC 
PLASTICO
S 

300,00 4,95 1.485,00 

292 1-04-0167 SHAMPOO NEUTRO, PARA CABELOS NORMAIS, FRASCO COM 350 ML, 
UNIDADE. 

UN MONANGE 100,00 11,90 1.190,00 

293 1-04-0159 SODA CAUSTICA TIPO ESCAMA, EMBALADA EM FRASCO PLASTICO, 
CONTENDO 1 QUILO, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE SODIO, UNIDADE. 

UN INDAIA 295,00 16,30 4.808,50 

296 1-05-0201 SUPORTE PARA COADOR DE CAFE, EM PLASTICO, NO FORMATO 
CONICO, PARA COADOR REF.103, NA COR MARRON, UNIDADE. 

UN PARAMOU
NT 

13,00 13,00 169,00 

297 1-05-0295 TABUA DE CARNE 40 X 25 CM EM POLIETILENO UN PARAMOU
NT 

3,00 44,00 132,00 

             256.681,00 

Valor total do fornecedor R$  230.281,00 (duzentos e trinta mil duzentos e oitenta e 

um reais)   

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 



      ESTADO DE MATO GROSSO 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
       Av. Brasil N° 1.059- Bairro Bom Jesus – CEP: 78.595-000 - Apiacás/MT  

     CNPJ- 01.321.850/0001-54 

 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 

5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 
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9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 
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10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  
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 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT,  05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

 

 

SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI-EPP 

CNPJ 26.877.656/0001-80 

CONTRATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO   Nº 038/2019 

 

  O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa 

sito à Av. Brasil nº 1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto 

José Zago  - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 

1357154-0 SSP/PR, residente à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás –MT, 

denominado simplesmente CONTRATANTE, RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) VALMIR DOS REIS ALVES – ME,  CNPJ 06.004.143/0001-58, Av. Dante  

Martins de Oliveira s/n°, Apiacás MT., neste ato representada pelo proprietário Sr. Valmir  

dos Reis Alves portador do RG 2951056-2 e do CPF n° 292.971.333-04, nas quantidades 

estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por 

elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório 

Pregão Presencial nº 020/2019 e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 

10.520/02 e, no que couber, ao Decreto Municipal nº 0156/2008 e  nº  0564/2010, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, 

UTENSILIOS DE COPA E COZINHA, GAS DE COZINHA E OUTROS COM ENTREGA 

PARCELADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE APIACÁS, conforme 

especificações e condições constantes no edital do Pregão Presencial nº. 020/2019. 

 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades 

licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, através do Departamento de Compras, no seu aspecto 

operacional, com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais; 

 

4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens  registrados nesta 

Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

 

FORNECEDOR: VALMIR DOS REIS ALVES – ME 

CNPJ 06.004.143/0001-58 

 

ITENS E VALORES: 
ITEM CODIGO DESCRIÇÃO UN MARCA QTDADE V. UNIT V. TOTAL 

6 1-01-0261 AGUA MINERAL GARRAFAO 20 LITROS,  MODIFICADA COM 
ADICAO DE SAIS MINERAIS, SEM GAS, PARA CONSUMO 
HUMANO, ACONDICIONADA EM GARRAFAO PLASTICO COM 
TAMPA DE PRESSAO E LACRE, VASILHAME RETORNAVEL, 
UNIDADE. 

UN LEBRINHA 380,000 18,0000 6.840,00 

160 1-05-0167 GAS DE COZINHA, ACONDICIONADO EM BOTIJAO COM 13 
KG LIQUEFEITO DE PETROLEO, APRESENTADO NO ESTADO 
LIQUIDO, UNIDADE. 

UN SUPERGASB
RAS 

790,000 126,5000 99.935,00 
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Valor total do fornecedor R$  106.775,00 (cento e seis mil setecentos e setenta e 

cinco reais). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, 

de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os itens licitados deverão ser entregues na sede do município de Apiacás/MT, no 

endereço das Secretarias conforme a solicitação do departamento de compras, sem 

qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem 

solicitados pelo setor competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade ; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades 

a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui 

estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 

nas normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida por esta Prefeitura; 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 

exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% serão aplicados 

automaticamente na ata de Registro de Preço. 

5.12. Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

5.13. O prazo máximo para entrega dos itens licitados será de até 02 (dois) dias após a 

solicitação dos mesmos. 

5.14. O atraso na entrega dos itens licitados, caberá penalidades e sanções previstas no 

Art. 10 e  Art. 11  da Presente Ata. 

5.15. A Licitante vencedora ficará obrigada a trocar as suas expensas num prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto que vier a ser recusado sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

5.16. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos 

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 

desacordo com apresentado na proposta. 

5.17. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte 

da PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos itens licitados prestando os 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas durante as entregas. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado com até 30 dias após a entrega dos itens licitados e, 

devidamente atestado pela Secretaria responsável. 

7.2.. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 

da operação de “factoring”; 

7.3. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade do Contratado 

 

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da 

presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no 

máximo o repasse do percentual determinado. 

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 

PREFEITURA solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução 

do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a PREFEITURA poderá rescindir 

esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço do 1º (primeiro) 

colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de 

registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

8.5. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de 

estimativa de preços. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e 

desta Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Ata de 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 

da Lei 8.666/93; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto decorrente deste 

Registro de Preços; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
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9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 

correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação. 

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.5. Havendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços, cessarão todas as atividades 

do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do objeto. 

9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 

faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 

limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada 

possuir com a Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, e poderá cumular com as demais 

sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos itens licitados, a 

Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas 

previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 

em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo 

temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 

inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás/MT, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta 

Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução 

pela Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante 

a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 

preços correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo, ou das demais que 

possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno: 

   

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE  

001.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2063. – MANUTENÇÃO ENCARGOS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

06.-     SECRETARIA DE SAÚDE 

002.-   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-PROGRAMAS 

2072 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339030.000000-1002-MATERIAL DE CONSUMO 

 

04.-    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

002.-  ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PROPRIOS 

2014.- MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO EDUCAÇÃO 

339030.000000- 1001-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

001. -  ADM. GERAL SEC. MUN. ASSITENCIA SOCIAL 

2035-  MANUTENÇÃO/ ATIVIDADES DA SEC. DE AÇÃO SOCIAL 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

07. -    SECRETARIA MUN.  DE ASSITENCIA SOCIAL 

002. -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL 

2025-  MANUTENÇÃO/ ATENDIMENTO AÇÕES DO CRAS 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

03. -   SECRETARIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

001. – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA. 

2022-  MANUTENÇÃO E ADM DA SECRETARIA  DE FINANÇAS E ADM 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

05-     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA 

001- .  ADM GERAL ESPORTES 

2021- ATIVIDADE E MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

11.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 

001- .  ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SEC INFRA ESTRUTURA 

2037- MANUTENÇÃO E ATIVIDADES. SEC. DE OBRAS 

339030.000000-1000-MATERIAL DE CONSUMO  

 

 09. -   SECRETARIA DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

001. – ADM GERAL SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

2027-  MANUTENÇÃO E ADM SEC. DE AGRICULTURA E DES. ECONOMICO 

339030.00000-1000-MATERIAL DE CONSUMO 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o 

Edital do Pregão Presencial nº 020/2019, seus anexos e as propostas das 

classificadas. 
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III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal 

de Apiacás/MT. 

 

 

14. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas 

do presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que 

outro possa ser. 

 

    E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na 

sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

Apiacás - MT, 05 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS/MT 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

 

 

VALMIR DOS REIS ALVES – ME 

CNPJ 06.004.143/0001-58 

CONTRATA 

 

 

 

 

 


